
 
 

 

 

 

 

 

 

Praça Maria Bacelar, n° 120, Centro, Irará – BA, CEP: 44255-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRARÁ 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.626.205/0001-29 

Pregão Eletrônico nº 014/2026 
Processo Administrativo 079/2026 

 
 

O MUNICÍPIO DE IRARÁ - BAHIA torna público que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, por intermédio da PREGOEIRA OFICIAL, designada pela Portaria nº 
73824/2026. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, 
Lei Complementar nº 123/06, do Decreto nº 4178 de 28 de dezembro de 2023 e pelas condições 
previstas neste Edital e seus anexos. 

Edital disponível em: https://doem.org.br/ba/irara 

Recebimento das propostas: A partir das 10:00 horas do dia 18/05/2026 

Início da sessão pública: 10:00 horas do dia 21/05/2026 (HORÁRIO DE BRASILIA) 

BB: 1092921 

1 OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente edital a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIÁRIO VARIADO PARA 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IRARÁ-BAHIA, conforme termo de 
referência constante no ANEXO I. 

1.2 A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 
constante do Anexo IV e minuta da Ata constante do Anexo V deste Edital. 

1.3 A licitação será dividida em lotes, conforme tabelas constantes do Termo de Referência, devendo 
ser oferecida proposta para todos os itens que compõem o lote, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos lotes for de seu interesse. 

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto e conforme justificativa no 
termo de referência. 

1.5 Os valores ofertados devem ser menores que os valores de referência, por item e global. 

1.6 A entrega do objeto será parcelada e a vigência do contrato, a contar da assinatura, será de 12 
(doze) meses. 

1.7 É vedada, sem a prévia anuência do CONTRATANTE, a subcontratação parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 
qualquer compromisso assumido por aquela com terceiros. 

2 CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário do licitacoes-e junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação e/ou senha individual.  

2.2 Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

2.3 Será permitida a participação em forma de consórcio, desde que observada as seguintes normas: 
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2.3.1 comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados. 

2.3.2 indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 
a Administração. 

2.3.3 admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado. 

2.3.4 impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada. 

2.3.5 responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato. 

2.4 Da participação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 

2.4.1 Será regida pela Lei Complementar Nº 123/2006. 

2.4.2 Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar Nº 
123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem 
em qualquer das exclusões previstas no Art. 3º, §4º da mencionada lei. 

2.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital. 

2.6 Não poderão participar deste Pregão: 

2.6.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

2.6.2 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

2.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6.6 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.7 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.6.6 e 2.6.7 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6.9  O disposto nos itens 2.6.6 e 2.6.7 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.6.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.6.11 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.12 A vedação de que trata o item 2.6.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
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contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.6.13 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6.14 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.15 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.16 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.17 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.18 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

2.6.19 Pessoas Físicas. 

3 REGRAS ACERCA DA PARTICIPAÇÃO DE MATRIZ E FILIAL 

3.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; se a licitante for 
filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação permita 
ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

3.2 A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz 
ou da filial; 

3.3 Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura 
do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser 
mantida durante todo o curso da avença. 

4 CREDENCIAMENTO 

4.1 Para participar da licitação, a Empresa deverá efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 
do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3 A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

5 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
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lances e de julgamento. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 Após as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no 
prazo estabelecidos nos item 9.1 deste Edital, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço final. 

5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

5.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
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ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

5.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. valor total do lote. 

6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação ou aquisição, sobe pena de desclassificação da proposta 

6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

6.11 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos; 
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6.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.3.1 Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.3.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6.2 Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado deverá 
ser expresso em moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua proposta, quando 
for o caso. 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo) do item em disputa. 
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7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.17 Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo o ardem crescente de valores. 

7.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 

7.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.22 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido em anexos 
acompanhados a este Edital. 

7.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.24 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.26 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.29.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados, na seguinte ordem: 

7.29.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação. 

7.29.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

7.29.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

7.29.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

7.29.2 Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.29.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.2.2 Empresas brasileiras 

7.29.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.30 Caso ainda haja persistência no empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.31.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.31.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.31.4 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.31.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA FASE DE JULGAMENTO 
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8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará a proposta classificada em primeiro lugar 
se atender as condições, referente à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme previsão do art. 14 
da lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o estabelecido neste edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

8.7 Serão desclassificadas as propostas, nos termos do art. 59, da Lei nº 14.133/2021, que: 

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8.2 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 

 

 

 

 

 

 

Praça Maria Bacelar, n° 120, Centro, Irará – BA, CEP: 44255-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRARÁ 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.626.205/0001-29 

8.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

8.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço. 

8.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8.11 A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final. 

8.12 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro. 

8.13 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento adicional, para análise da 
exequibilidade, nos mesmos prazos do item anterior, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 

8.15 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

8.16. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.18 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

8.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. A proposta de preços final e a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico-financeira, deverá ser anexada na plataforma do sistema do Pregão 
Eletrônico, em campo próprio, no prazo de até 02 (duas) horas, a partir do final da sessão de disputa. 

9.2 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, e preferencialmente deverá conter a indicação 
do banco, número da conta e agência do licitante vencedor. 

9.2.1 A proposta deverá conter: 

a) valor unitário; 

b) valor total; 

c) marca; 
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d) modelo, quando exigido. 

9.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e todas as especificações do objeto contidas 
na proposta vinculam a Contratada. 

9.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso.. 

9.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

9.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

9.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

9.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do site eletrônico http://www.licitacoes-e.com.br, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômicofinanceira e habilitação técnica. 

9.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, em sede de 
diligência, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob 
pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

9.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

9.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação NÃO poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública ou privada. 

10 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 
social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

e) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

f) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

10.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
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domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 

e) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -CRF. 

f) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº. 12.440, de 2011. 

g) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

10.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, que comprove(m) experiência anterior do licitante na prestação de serviço 
pertinente e compatível com o objeto desta Licitação. 

a.1) Para conferência dos atestados podem ser solicitados pela Administração Pública documentos 
comprobatórios adicionais, tais como notas fiscais vinculadas aos mesmos. 

10.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data do 
certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 
licitação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta 

b.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

I - sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):  

1 - publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou 

2 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

II) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

1 - por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

2 - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

III) sociedade criada no exercício em curso: 

1 - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 

c) A situação financeira da Empresa deverá ser apresentada conforme critérios objetivos abaixo:  

SG = AT/ PC + PNC ≥ 1,0 ILC = AC/PC ≥ 1,0 

Onde: 



 
 

 

 

 

 

 

 

Praça Maria Bacelar, n° 120, Centro, Irará – BA, CEP: 44255-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRARÁ 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.626.205/0001-29 

SG = Solvência Geral            ILC = Índice de Liquidez Corrente 

AT = Ativo Total  AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante PNC = Passivo Não Circulante 

c.1) Os índices de que trata os subitens acima serão calculados pelo responsável da contabilidade, 
devendo conter a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 
Contabilidade no documento de apresentação dos cálculos, preferencialmente assinada pelo seu 
representante legal ou responsável de contabilidade. 

c.2) Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo dos índices solicitados, a declaração será 
dispensada. 

c.3) As empresas, cadastradas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

c.4) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 
objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado 
para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 
competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de 
garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

d) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a 
PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, 
para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e 
calculados pelos licitantes. 

e) Os documentos referidos no item b, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

f) É admissível o balanço intermediário, apenas se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

10.5.1 DECLARAÇÕES REFERENTES A: (As declarações podem ser unificadas em um único 
documento conforme modelo anexo ao edital). 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 

c) O conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

e) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

f) A responsabilidade pela proposta e que nos valores propostos estão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços; 
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g) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

h) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

10.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

10.7 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo Pregoeiro ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.8 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

10.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

10.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

10.8.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

10.8.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

10.8.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

10.8.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

10.8.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

10.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.10 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

10.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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10.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 
de forma imediata, no prazo de até 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após o término do julgamento 
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.4.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

11.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 
Lei. 

15.4 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
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15.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante, conforme Decreto 4178 de 28 de dezembro de 2023. 

16.2 A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos art. 117 e 
140 da lei federal n° 14.133/21.  

16.3 A gestão e fiscalização do contrato será realizada por servidores designados, nos termos 
do artigo 117 da Lei 14.133/21 e portaria 72348/2026, aos quais competirá velar pela perfeita 
execução do pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste 
instrumento. 

16.4 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na prestação dos 
serviços, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas 
para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial 
ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

16.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 
vício redibitório. 

16.6 A Administração rejeitará o objeto executado caso os mesmos afastem-se das especificações 
da proposta apresentada e em desacordo com o contrato nos termos do art. 140, §1º da lei federal 
n° 14.133/21. 

17 DA VIGÊNCIA E FORMA DE ENTREGA 

17.1 As aquisições se darão de forma PARCELADA, de acordo com as necessecidades e dentro do 
período da contratação.  

17.2 O prazo da entrega será de até 05 (cinco) dias úteis a partir de Ordem de Fornecimento que 
será encaminhada ao fornecedor, via e-mail, de forma presencial ou outro meio possível. 

17.3 A CONTRATADA deverá entregar o objeto na sede da Prefeitura Municipal ou nos locais por 
ela indicados, das 08h às 12h, de segunda a sexta-feira. 

17.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual e no termo de referência. 

17.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar 
o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a 
pagar. 

18 DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida 
conforme legislação vigente, ao efetivo fornecimento dos produtos ou serviços e aceite final do 
CONTRATANTE. 

18.2 A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE a Nota Fiscal do(s) Produto(s) 
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de 
Irará/Ba e conter o número do empenho correspondente.  
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18.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o prazo para 
pagamento somente será contado a partir de sua regularização. 

18.4 O pagamento será feito exclusivamente na conta corrente da CONTRATADA, considerando-se, 
porém, que: 

I - não será aceita cobrança bancária; 

II - não haverá pagamento antecipado; 

III - não será permitida negociação de título. 

18.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como 
também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

18.6 Além da Nota Fiscal do(s) Produtos(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e manter 
atualizados os documentos referentes a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº. 12.440, de 2011. 

18.7 Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRATADA, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 
penalidade. 

18.8 O CNPJ da CONTRATADA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  

18.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

18.10 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I =, Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

18.11 A Prefeitura Municipal procederá a retenção do Imposto de Renda na Fonte (IRRF) conforme 
Instrução Normativa 2.145 de 26 de junho de 2023 a qual alterou a Instrução Normativa 1.234/2012. 

19 MANUTENÇÃO DAS CONDIÇOES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO / REVISÃO 

19.1 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de 
Referência e no Contrato. 
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19.2 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

19.3 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial 
compatível exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

19.4 Para fins de reajuste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário 
de menor impacto financeiro para a gestão pública. 

19.5 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133 de 2021, em 
especial do art. 124. 

19.6 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 DA CONTRATANTE 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Dispensa; 

b) Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as especificações 
constantes da Dispensa, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
nos serviços prestados, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado, se for o caso; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos na Dispensa. 

20.2 DA CONTRATADA 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Realizar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, se for o caso, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: objeto, datas referentes a prestação dos serviços; 

c) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRATANTE, 
bem assim os executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes 
de culpa da empresa prestadora, inclusive do emprego de mão-de-obra; 

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação de serviços solicitados, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso. 

g) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou portarias e 
posturas públicas de qualquer âmbito de jurisdição;h) responder por indenizações ou reclamações 
motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência na entrega do objeto do contrato;  
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i) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou 
omissão dos seus empregados ou terceirizados em decorrência do fornecimento do objeto do 
Contrato ou, ainda, pela inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas 
autoridades constituídas. 

21 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o 
licitante/adjudicatário que: 

21.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

21.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

21.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

21.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

21.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

21.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

21.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

21.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

21.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

21.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

21.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

21.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

21.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

21.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

21.1.11.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.11.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

21.1.11.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

21.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

21.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.1.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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21.3 Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

21.3.1 advertência; 

21.3.2 multa; 

21.3.3 impedimento de licitar e contratar; 

21.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

21.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

21.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

21.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

21.5 A sanção prevista na cláusula 21.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista na cláusula 21.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

21.6 A sanção prevista na cláusula 21.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas na cláusula 21, deste edital. 

21.7 A sanção prevista na cláusula 21.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 21.1.2, 21.1.3, 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6 e 21.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

21.8 A sanção prevista na cláusula 21.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 21.1.8, 21.1.9, 21.1.10, 21.1.11 e 21.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas cláusulas 21.1.2, 21.1.3, 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6 e 21.1.7, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 21.7 deste edital, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.9 As sanções previstas nas cláusulas 21.3.1, 21.3.3 e 21.3.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na cláusula 21.3.2. 

21.10 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

21.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 
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21.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.14 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

21.15 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

21.16 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

21.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaoirara@gmail.com. 

22.3 A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4 Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 
nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, exclusivamente pelo 
endereço eletrônico licitacaoirara@gmail.com. 

22.6 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
endereço eletrônico licitacaoirara@gmail.com. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.9 A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o 
Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

22.9.1 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, se 
houver impacto na formulação de propostas. 

23 DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

mailto:licitacaoirara@gmail.com
mailto:licitacaoirara@gmail.com
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23 1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados a partir da data 
da assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

24 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1 O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) da 
licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo. 

24.2 Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços 
registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de 
fornecimento (nota de empenho).  

24.3 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da 
empresa ou procurador devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou 
procuração, e cédula de identidade para ambas as hipóteses.  

24.4 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da notificação enviada pelo Município, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que solicitado por escrito, durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração. Pela recusa em assinar a ATA, dentro do prazo estabelecido, será imputada a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor. 

25 DOS EMPENHOS 

25.1 O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, 
que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos. 

25.2 A emissão do(s) empenho(s) será (ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer à 
unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.  

25.3 Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 
origem ao registro de preços, o tipo e a quantidade do material solicitado, valor(es), local(ais)  e prazo 
de entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços).   

26 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1 O Município poderá realizar durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 
periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto 
da presente licitação. 

26.2 Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado 
(conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

26.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

27 DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
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27.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

27.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

27.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

27.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, no Diário Oficial do Município, na página eletrônica 
https://doem.org.br/ba/irara e no endereço www.licitacoes-e.com.br, podendo ainda ser solicitado 
pelo e-mail:  setordelicitacaoirara@gmail.com 

27.12 São partes integrantes e indissociáveis deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
IV - MINUTA DE CONTRATO; 
V - MINUTA DA ATA. 
 
Irará/Ba, 08 de maio de 2026 

 

 
Mariane Moura de Carvalho Silva 

Pregoeira 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MOBILIÁRIO VARIADO PARA MANUTENÇÃO 

DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IRARÁ-

BAHIA 

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): 

Secretaria Municipal de Administração-BA  

Fundo Municipal de Educação de Irará (FME)  

Fundo Municipal de Saúde (FMS) 

 

 

 

1. OBJETO  

O presente Termo de Referência tem por finalidade instrumentalizar o planejamento e a execução de procedimento licitatório, visando 

ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição parcelada de mobiliário variado, visando suprir as demandas administrativas e 

pedagógicas das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Administração do Município de Irará-BA. A contratação busca garantir a 

manutenção da infraestrutura física e o suporte às atividades essenciais dos órgãos requisitantes, abrangendo desde itens de escritório, 

como mesas e cadeiras giratórias, até mobiliário específico como armários de aço, estantes, camas e mesas de refeitório, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar e preservar as condições estruturais e operacionais das unidades 

administrativas, educacionais e de saúde do Município de Irará, por meio do fornecimento de mobiliário variado, garantindo o adequado 

funcionamento das unidades, o conforto dos ambientes para atividades administrativas e pedagógicas, a eficiência operacional e a 

continuidade dos serviços públicos essenciais. 

O Município de Irará demanda o suprimento dessas necessidades para o período de 2025 e anos subsequentes, considerando que o 

mobiliário existente em diversas secretarias encontra-se desgastado pelo uso contínuo ou é insuficiente para atender à expansão dos 

serviços públicos. Tais condições afetam diretamente: · a produtividade e o bem-estar de servidores públicos; · o atendimento ao cidadão 

em unidades administrativas e de saúde; · o desempenho escolar de estudantes e docentes; · a organização e preservação de documentos 

e equipamentos sensíveis; · a regularidade de funcionamento das unidades de saúde, que demandam mobiliário específico para preservar 

insumos e garantir condições mínimas de trabalho e higiene. 

Constatou-se, a partir dos levantamentos realizados pelas Secretarias demandantes, que a rede municipal apresenta ambientes: · com 

mobiliário desgastado e obsoleto; · com insuficiência de itens para atender a demanda atual; · com necessidade de padronização técnica 

para otimizar custos processuais; · e com demandas crescentes decorrentes de expansão e requalificação das unidades escolares e de 

saúde. 

Nesse contexto, a aquisição parcelada de mobiliário variado configura-se como medida necessária para assegurar: 

• a adequação dos ambientes administrativos e pedagógicos, garantindo que o ambiente escolar disponha de itens adequados ao processo 

de ensino-aprendizagem; • a melhoria da qualidade do atendimento ao cidadão, com ambientes mais confortáveis, seguros e funcionais 

em consultórios e recepções;  

• a preservação do patrimônio público, mitigando custos com reposições corretivas não planejadas;  

• a padronização técnica do mobiliário municipal, facilitando o gerenciamento de bens e a economia de escala;  

• a racionalização do uso dos recursos públicos, evitando contratações emergenciais e otimizando a gestão de estoque;  

• a continuidade dos serviços públicos essenciais, especialmente nas áreas de saúde e educação, cuja operação depende de infraestrutura 

física adequada. 

A contratação, portanto, encontra amparo técnico, administrativo e jurídico, observando as diretrizes de planejamento estabelecidas na 

Lei nº 14.133/2021, e alinha-se às metas institucionais das Secretarias envolvidas, ao assegurar condições adequadas de funcionamento 

das unidades públicas, prevenir riscos operacionais e promover maior eficiência, segurança e economicidade na gestão patrimonial. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO E PARCELAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. Regime de Execução e Modelo de Fornecimento: A execução do objeto ocorrerá sob o regime de fornecimento parcelado, 

mediante a emissão de Ordens de Fornecimento (OF) pelas Secretarias requisitantes, conforme a necessidade efetiva e disponibilidade 

orçamentária. O fornecimento compreende a entrega física e, obrigatoriamente, a montagem completa e conferência dos itens no local 

indicado pela Administração, sem custos adicionais. 

3.2. Condições Operacionais de Fornecimento: A Contratada deverá manter estoque mínimo ou capacidade produtiva para atender aos 

pedidos no prazo estabelecido. As entregas deverão ser agendadas com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência junto à 

fiscalização de cada pasta. Os móveis devem ser transportados em veículos adequados, protegidos por embalagens que evitem avarias, 

riscos ou umidade. 

Os itens de mobiliário serão entregues de forma sob demanda, observados os prazos, locais e condições estabelecidos em cada ordem de 
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fornecimento, não gerando para a Administração obrigação de contratação de quantitativos mínimos. 

 
Atendendo às exigências legais de planejamento e transparência que orientam a fase preparatória das 

contratações públicas, registra-se que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) referente à demanda das 

Secretarias Municipais de Irará/BA foi concebido com base em fontes oficiais de planejamento 

governamental disponibilizadas pelo próprio Ente, notadamente o Plano Plurianual (PPA), o instrumento 

local denominado PLD (planejamento local divulgado pelo Município) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

Para assegurar a publicidade ativa e a rastreabilidade das informações, orienta-se que a conferência 

pública das peças consultadas seja realizada por meio do QR Code constante da imagem inserida no 

presente documento, o qual direciona o interessado à página oficial de transparência do Município, onde 

se encontram publicados os instrumentos de planejamento e orçamento utilizados como referências. 

 

 

Plano Plurianual (PPA) 

A presente contratação guarda correspondência com as metas e programas definidos no Plano Plurianual (PPA) vigente do Município de 

Irará, que orienta a atuação da Administração Pública até o fim do ano de 2025.  

 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

A contratação também está alinhada com as diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigente, que define as 

prioridades da Administração para o exercício financeiro de 2025, direcionando os recursos públicos para as áreas de maior relevância 

social. A LDO contempla como prioridade a manutenção e melhoria da infraestrutura de serviços essenciais de Educação. 

 

Lei Orçamentária Anual (LOA) 

Do ponto de vista orçamentário, os recursos necessários para a execução da presente contratação estão previstos na Lei Orçamentária 

Anual (LOA) do exercício de 2025, vinculados à classificação orçamentária e sobre elas damos destaques: 

 

Órgão: 02 - Secretaria Municipal de Governo  

Unidade:0201 – Secretaria Municipal de Governo  

Atividade: 2003 – Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Governo  

Elemento de Despesa: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte: 1.500.0000  

 

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração  

Unidade: 0301 – Secretaria Municipal de Administração  

Atividade: 2005 – Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Administração  

Atividade: 2007 - Manutenção das Ações de Segurança Pública  

Elemento de Despesa: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte: 1.500.0000  

 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação  

Unidade: 0501 – Fundo Municipal de Educação  

Atividade: 2012 – Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Educação  

Elemento de Despesa: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fontes: 1.500.1001 / 1.550.0000 / 1.553.0000  

 

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde  

Unidade: 0602 – Fundo Municipal de Saúde  

Atividade: 2025 – Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Saúde  

Atividade: 2027 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica em saúde  

Atividade: 2029 – Manutenção das Unidades de saúde da Família  

Atividade: 2031 – Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial  

Atividade: 2032 – Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Samu  

Atividade: 2033 – Manutenção das Ações da EMAD – Equipe Multidisciplinar de Atendimento Domiciliar  

Atividade: 2034 – Manutenção e Apoio ao Tratamento Fora do Domicílio – TFD  

Atividade: 2039 – Gestão das Ações da Vigilância Sanitária  

Atividade: 2040 – Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica  

Elemento de Despesa: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fontes: 1.500.1002 / 1.600.0000 / 1.600.3110 

 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços  

Unidade: 0701 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços  
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Atividade: 2044 – Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Infraestrutura e Serviços  

Atividade: 2046 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública  

Atividade: 2049 – Manutenção da Rede de Abastecimento de Água  

Atividade: 2050 – Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais  

Elemento de Despesa: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fontes: 1.500.0000 / 1.704.0000 / 1.750.0000  

 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

Unidade: 0802 – Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade: 2051 – Gestão das Ações Administrativas do Fundo Municipal Assistência Social  

Atividade: 2062 – Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar  

Atividade: 2055 – Gestão Descentralizada do Bolsa Família  

Elemento de Despesa: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fontes: 1.500.0000 / 1.660.0000  

 

Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

Unidade: 1001 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

Atividade: 2065 – Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente  

Elemento de Despesa: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fontes: 1.500.0000  

 

Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico  

Unidade: 1101 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico  

Atividade: 2071 – Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Desenvolvimento Econômico  

Elemento de Despesa: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte: 1.500.0000  

 

Órgão: 14 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer  

Unidade: 1401 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer  

Atividade: 2075 – Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer  

Elemento de Despesa: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte: 1.500.0000  

 

Órgão: 14 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer  

Unidade: 1402 – Fundo Municipal de Cultura  

Atividade: 2079 – Promoção e Incentivo a Eventos Culturais e Festivos  

Elemento de Despesa: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte: 1.500.0000 

 

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação de Irará 

Secretaria: 05 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 0501 – Fundo Municipal de Educação 

Atividade: 2.012 – Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Educação 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos:  

1.500-1001 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

1.540-1070 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos (70%) 

1.541-1070 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos (30%) 

1.542-1070 – Complementação da União – VAAT 

1.543-1070 – Complementação da União – VAAR 

 

Cada ordem de fornecimento deverá ser atendida de forma completa, abrangendo o fornecimento de itens novos e de primeiro uso, 

incluindo a entrega e, quando necessário, a montagem dos móveis, garantindo a integridade dos bens e a plena funcionalidade para uso 

imediato nas unidades de educação, saúde e administração. 

 

LOTE I – MÓVEIS DESTINADOS AS ATIVIDADE ADMINISTRATIVAS E PEDAGOGICAS DA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ITEM DESCRIÇÃO Quantidade 

1 634135 - Armário Aço Tipo: Vertical , Material: Aço Inox 304 , Acabamento Superficial: Aço Inox , 

Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 9 UN, Altura: 200 CM, Largura: 40 CM, Profundidade: 

90 CM, Características Adicionais: Pés Reguláveis  

21  

2 634093 - Armário Material: Mdf , Tipo: Baixo , Quantidade Portas: 2 UN, Tipo Portas: Correr , Cor: 

Maple , Altura: 0,76 CM, Largura: 2,72 M, Profundidade: 0,45 CM, Características Adicionais: Conforme 

Modelo , Quantidade Prateleiras: 1 , Material Portas: Mdf , Material Prateleiras: Mdf , Espessura: 15 

MM, Revestimento: Laminado  

30  

3 634364 - Estante Material: Aço Inoxidável Tipo Aisi 304 , Altura: 1,75 M, Profundidade: 60 CM, Cor: 

Branca , Características Adicionais: Conforme Modelo , Largura: 60 CM, Quantidade Prateleiras: 6 U  

33  

4 612581 - Armário Copa/Cozinha Material: Mdf , Tipo: De Parede , Acabamento Superficial: Laminado 

Liso , Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 2 UN, Largura: 236 CM, Profundidade: 0,50 M, 

Altura: 1  

12  

5 429354 - Armário Aço Acabamento Superficial: Pintura Epóxi , Cor: Cinza , Quantidade Portas: 20 UN, 

Altura: 1,90 M, Largura: 1,23 M, Profundidade: 0,40 M, Características Adicionais: Fechadura Pitão Para 

Cadeado E Trava Cremalheira  

15  

6 603404 - Armário Copa/Cozinha Material: Mdf , Tipo: De Parede , Acabamento Superficial: Laminado 

Melamínico , Quantidade Portas: 2 UN, Largura: 47,5 CM, Profundidade: 0,55 M, Altura: 0,55 M, 

Características Adicionais: 3 Gavetas  

21  

7 373771 - Cadeira Fixa Material Assento: Espuma Poliuretano Injetado , Material Encosto: Espuma 

Poliuretano Injetado , Material Estrutura: Aço , Material Revestimento Assento E Encosto: Vinil , 

Densidade Espuma Assento E Encosto: Alta , Acabamento Estrutura: Pintura Epóxi Preto Fosco , Tipo 

Base: Giratória , Tipo Encosto: Reclinável , Características Adicionais: Com Braços Reguláveis , Cor: 

Preta , Tipo Pé: Com 5 Pás Em Aço E Sapatas Fixas  

30  

8 633227 - Cadeira Escritório Material Escritura: Aço Carbono , Material Revestimento Assento E Encosto: 

Courino , Material Encosto: Espuma Injetada , Material Assento: Espuma Injetada , Tratamento 

Superficial Estrutura: Pintado , Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios , Tipo Encosto: Espaldar Médio 

Regulável , Apoio Braço: Com Braços Reguláveis , Cor: Preta , Tipo Sistema Regulagem Vertical: A Gás / 

Ar Comprimido , Cor Estrutura: Preta , Quantidade Pés: 5 U  

48  

9 258956 - Cadeira Fixa Material Assento: Espuma Densida , Material Encosto: Espuma Densida , Material 

Estrutura: Tubo Aço , Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido , Densidade Espuma Assento E 

Encosto: Alta , Acabamento Estrutura: Cromado , Tipo Base: Fixo , Tipo Encosto: Fixo , Características 

Adicionais: Sem Braço , Tratamento Superficial: Fosfatizado Anti-Ferrugem , Cor: Branca , Tipo Pé: 

Palito (4) , Dimensões Assento: 450 X 540 MM, Dimensões Encosto: 350 X 220 MM, Altura: 106 CM, 

Largura: 45 CM, Profundidade: 54 C  

60  

10 629794 - Cadeira Fixa Material Assento: Compensado Moldado Anatomicamente E Manta De Espu- , 

Material Encosto: Compensado Moldado Anatomicamente E Manta De Espu- , Material Estrutura: Tubo 

Aço , Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido , Acabamento Estrutura: Pintado Na Cor Preta , 

Tipo Base: Fixo , Tipo Encosto: Fixo , Características Adicionais: Sem Braço , Cor: Cinza , Tipo Pé: 4 Pés 

Com Sapatas , Dimensões Assento: 500 X 430 MM, Dimensões Encosto: 400 X 350 MM, Profundidade: 

46 C  

180  

11 634094 - Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço Carbono , Material Revestimento Assento E 

Encosto: Tecido/Plastico , Material Encosto: Espuma De Poliuretano Expandido , Material Assento: 

Espuma De Poliuretano Expandido , Tipo Base: Em Formato De Estrela Com 5 Pontas E Sistema De Ac , 

Apoio Braço: Com Braços , Cor: Preta , Características Adicionais: Cadeira Giratória Com Braços E 

Rodízios , Cor Estrutura: Preta  

120  

12 632954 - Cadeira Sobre Longarina Material Assento E Encosto: Espuma Poliuretano Injetado , Material 

Revestimento Assento E Encosto: Tecido Polipropileno , Cor: Preta , Quantidade Assentos: 3 UN, 

Características Adicionais: Sem Braço , Comprimento Longarina: 1,80 M, Largura Longarina: 0,63 M, 

Material Estofamento: Espuma De Poliuretano Injetado , Material Estrutura: Aço Tubular , Acabamento 

90  
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Superficial Longarina: Pintura , Cor Longarina: Preta , Altura: 0,77 M, Material Do Assento: Madeira 

Com Palhinha Trançada  

13 364039 - Cadeira Sobre Longarina Material Assento E Encosto: Polipropileno , Cor: Cinza , Quantidade 

Assentos: 3 UN, Características Adicionais: Sem Braço , Comprimento Longarina: Aproximadamente 

1,65 CM, Largura Longarina: Aproximadamente 63 CM, Material Estrutura: Tubo Aço , Acabamento 

Superficial Longarina: Pintura Eletrostática Em Epóxi-Pó , Cor Longarina: Prata  

24  

14 633218 - Gaveteiro Móvel Material: Madeira Mdp , Tipo Revestimento: Laminado Melamínico , 

Quantidade Gavetas: 4 UN, Altura: 690 MM, Largura: 400 MM, Profundidade: 440 MM, Acabamento 

Bordas: Perfil De Pvc , Tipo Puxadores: Metálicos Tipo Alça , Material Puxador: Metálico  

18  

15 630158 - Mesa Escritório Material Estrutura: Madeira Aglomerada/Mdf , Cor Tampo: Carvalho Avelã , 

Quantidade Gavetas: 3 UN, Largura: 1200 MM, Profundidade: 600 MM, Altura: 740 MM, 

Características Adicionais: Retangular/Sapatas Nivel Aço Cromado/02 Canaletas  

90  

16 631545 - Mesa Escritório Material Estrutura: Mdf , Material Tampo: Mdf , Cor Tampo: Carvalho Avelã , 

Largura: 60 CM, Profundidade: 600 MM, Altura: 74 CM, Cor Estrutura: Carvalho Avelã , Comprimento: 

160 CM, Características Adicionais: Mesa Em L, Bordas Em Pvc  

18  

17 483031 - Mesa Impressora Microcomputador Material Estrutura: Aço , Material Tampo: Mdp , Cor 

Estrutura: Cinza , Largura: 60 CM, Profundidade: 40 CM, Altura: 76 CM, Cor Tampo: Branca  

36  

18 633472 - Mesa Reunião Redonda Material: Mdf , Tipo Madeira: Mdf , Acabamento Superficial: Verniz 

Poliuretano , Tipo Revestimento: Laminado De Madeira Natural , Diâmetro: 1400 MM, Altura: 75,5 CM, 

Quantidade Pés: 1 UN, Espessura Tampo: 25 MM, Cor Tampo: Madeirado , Material Estrutura: Madeira 

Eucalipto , Revestimento Superior Do Tampo: Laminado De Madeira Natural , Cor Estrutura: Marrom , 

Acabamento Bordas: Usinadas , Acabamento Estrutura: Recouro  

5  

19 607287 - Suporte Tipo: Ajustável , Formato: Retangular , Material: Mdp , Aplicação: Cpu , Altura: 430 

MM, Largura: 250 MM, Comprimento: 504 MM, Cor: Preta , Material Base: Mdp , Comprimento Base: 

504 MM, Cor Base: Preto , Espessura: 18 MM, Acabamento: Pintura Epóxi , Profundidade: 504 M  

54  

20 272932 - Mesa Plástica Material: Plástico , Formato: Redondo , Cor: Branca , Diâmetro: 98 CM, Altura: 

72 CM, Características Adicionais: 4 Pés Removíveis  

120  

21 630233 - Cadeira Empilhável Material Estrutura: Polipropileno , Cor: Branca , Material 

Assento/Encosto: Polipropileno , Características Adicionais: Com Braço , Altura: 50 CM, Largura: 55 CM, 

Profundidade: 53 C  

1.200  

22 483871 - Estrado Modular Material: Polietileno , Comprimento: 120 CM, Largura: 100 CM, Altura: 15 

CM, Capacidade Carga: 2.000 K  

240  

23 632953 - Mesa Escritório Material Estrutura: Aglomerado / Mdf , Material Tampo: Madeira Mdf , 

Largura: 1000 MM, Profundidade: 600 MM, Altura: 740 MM, Características Adicionais: Retangular E 

Sem Gavetas  

60  

24 633537 - Mesa Refeitório Revestimento Tampo: Abs , Altura: 76 CM, Comprimento: 240 CM, Largura: 

80 CM, Características Adicionais: 8 (Oito) Cadeiras  

12  

 

LOTE II – MÓVEIS DESTINADOS AS ATIVIDADE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade 

1 

634135 - Armário Aço Tipo: Vertical , Material: Aço Inox 304 , Acabamento Superficial: Aço Inox , 
Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 9 UN, Altura: 200 CM, Largura: 40 CM, Profundidade: 
90 CM, Características Adicionais: Pés Reguláveis  9 

2 

634093 - Armário Material: Mdf , Tipo: Baixo , Quantidade Portas: 2 UN, Tipo Portas: Correr , Cor: Maple , 
Altura: 0,76 CM, Largura: 2,72 M, Profundidade: 0,45 CM, Características Adicionais: Conforme Modelo , 
Quantidade Prateleiras: 1 , Material Portas: Mdf , Material Prateleiras: Mdf , Espessura: 15 MM, 
Revestimento: Laminado  13 

3 
634364 - Estante Material: Aço Inoxidável Tipo Aisi 304 , Altura: 1,75 M, Profundidade: 60 CM, Cor: 
Branca , Características Adicionais: Conforme Modelo , Largura: 60 CM, Quantidade Prateleiras: 6 U  14 
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4 

612581 - Armário Copa/Cozinha Material: Mdf , Tipo: De Parede , Acabamento Superficial: Laminado Liso 
, Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 2 UN, Largura: 236 CM, Profundidade: 0,50 M, Altura: 
1  5 

5 

429354 - Armário Aço Acabamento Superficial: Pintura Epóxi , Cor: Cinza , Quantidade Portas: 20 UN, 
Altura: 1,90 M, Largura: 1,23 M, Profundidade: 0,40 M, Características Adicionais: Fechadura Pitão Para 
Cadeado E Trava Cremalheira  6 

6 

603404 - Armário Copa/Cozinha Material: Mdf , Tipo: De Parede , Acabamento Superficial: Laminado 
Melamínico , Quantidade Portas: 2 UN, Largura: 47,5 CM, Profundidade: 0,55 M, Altura: 0,55 M, 
Características Adicionais: 3 Gavetas  9 

7 

373771 - Cadeira Fixa Material Assento: Espuma Poliuretano Injetado , Material Encosto: Espuma 
Poliuretano Injetado , Material Estrutura: Aço , Material Revestimento Assento E Encosto: Vinil , 
Densidade Espuma Assento E Encosto: Alta , Acabamento Estrutura: Pintura Epóxi Preto Fosco , Tipo 
Base: Giratória , Tipo Encosto: Reclinável , Características Adicionais: Com Braços Reguláveis , Cor: Preta , 
Tipo Pé: Com 5 Pás Em Aço E Sapatas Fixas  13 

8 

633227 - Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço Carbono , Material Revestimento Assento E Encosto: 
Courino , Material Encosto: Espuma Injetada , Material Assento: Espuma Injetada , Tratamento Superficial 
Estrutura: Pintado , Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios , Tipo Encosto: Espaldar Médio Regulável , Apoio 
Braço: Com Braços Reguláveis , Cor: Preta , Tipo Sistema Regulagem Vertical: A Gás / Ar Comprimido , Cor 
Estrutura: Preta , Quantidade Pés: 5 U  20 

9 

258956 - Cadeira Fixa Material Assento: Espuma Densida , Material Encosto: Espuma Densida , Material 
Estrutura: Tubo Aço , Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido , Densidade Espuma Assento E 
Encosto: Alta , Acabamento Estrutura: Cromado , Tipo Base: Fixo , Tipo Encosto: Fixo , Características 
Adicionais: Sem Braço , Tratamento Superficial: Fosfatizado Anti-Ferrugem , Cor: Branca , Tipo Pé: Palito 
(4) , Dimensões Assento: 450 X 540 MM, Dimensões Encosto: 350 X 220 MM, Altura: 106 CM, Largura: 45 
CM, Profundidade: 54 C  25 

10 

629794 - Cadeira Fixa Material Assento: Compensado Moldado Anatomicamente E Manta De Espu- , 
Material Encosto: Compensado Moldado Anatomicamente E Manta De Espu- , Material Estrutura: Tubo 
Aço , Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido , Acabamento Estrutura: Pintado Na Cor Preta , 
Tipo Base: Fixo , Tipo Encosto: Fixo , Características Adicionais: Sem Braço , Cor: Cinza , Tipo Pé: 4 Pés 
Com Sapatas , Dimensões Assento: 500 X 430 MM, Dimensões Encosto: 400 X 350 MM, Profundidade: 46 
C  75 

11 

634094 - Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço Carbono , Material Revestimento Assento E Encosto: 
Tecido/Plastico , Material Encosto: Espuma De Poliuretano Expandido , Material Assento: Espuma De 
Poliuretano Expandido , Tipo Base: Em Formato De Estrela Com 5 Pontas E Sistema De Ac , Apoio Braço: 
Com Braços , Cor: Preta , Características Adicionais: Cadeira Giratória Com Braços E Rodízios , Cor 
Estrutura: Preta  50 

12 

632954 - Cadeira Sobre Longarina Material Assento E Encosto: Espuma Poliuretano Injetado , Material 
Revestimento Assento E Encosto: Tecido Polipropileno , Cor: Preta , Quantidade Assentos: 3 UN, 
Características Adicionais: Sem Braço , Comprimento Longarina: 1,80 M, Largura Longarina: 0,63 M, 
Material Estofamento: Espuma De Poliuretano Injetado , Material Estrutura: Aço Tubular , Acabamento 
Superficial Longarina: Pintura , Cor Longarina: Preta , Altura: 0,77 M, Material Do Assento: Madeira Com 
Palhinha Trançada  38 

13 

364039 - Cadeira Sobre Longarina Material Assento E Encosto: Polipropileno , Cor: Cinza , Quantidade 
Assentos: 3 UN, Características Adicionais: Sem Braço , Comprimento Longarina: Aproximadamente 1,65 
CM, Largura Longarina: Aproximadamente 63 CM, Material Estrutura: Tubo Aço , Acabamento Superficial 
Longarina: Pintura Eletrostática Em Epóxi-Pó , Cor Longarina: Prata  10 

14 444520 - Cama Material: Madeira Mdf 15 Mm , Tipo: Solteiro , Comprimento: 1,93 M, Largura: 0,93  20 

15 
252322 - Cama Conjugada Material: Madeira , Quantidade Leitos: 2 UN, Acabamento Superficial: 
Envernizado , Comprimento: 1,90 CM, Largura: 0,90 C  20 

16 

633218 - Gaveteiro Móvel Material: Madeira Mdp , Tipo Revestimento: Laminado Melamínico , 
Quantidade Gavetas: 4 UN, Altura: 690 MM, Largura: 400 MM, Profundidade: 440 MM, Acabamento 
Bordas: Perfil De Pvc , Tipo Puxadores: Metálicos Tipo Alça , Material Puxador: Metálico  8 

17 

630158 - Mesa Escritório Material Estrutura: Madeira Aglomerada/Mdf , Cor Tampo: Carvalho Avelã , 
Quantidade Gavetas: 3 UN, Largura: 1200 MM, Profundidade: 600 MM, Altura: 740 MM, Características 
Adicionais: Retangular/Sapatas Nivel Aço Cromado/02 Canaletas  38 

18 

631545 - Mesa Escritório Material Estrutura: Mdf , Material Tampo: Mdf , Cor Tampo: Carvalho Avelã , 
Largura: 60 CM, Profundidade: 600 MM, Altura: 74 CM, Cor Estrutura: Carvalho Avelã , Comprimento: 
160 CM, Características Adicionais: Mesa Em L, Bordas Em Pvc  8 

19 
483031 - Mesa Impressora Microcomputador Material Estrutura: Aço , Material Tampo: Mdp , Cor 
Estrutura: Cinza , Largura: 60 CM, Profundidade: 40 CM, Altura: 76 CM, Cor Tampo: Branca  15 

20 

633472 - Mesa Reunião Redonda Material: Mdf , Tipo Madeira: Mdf , Acabamento Superficial: Verniz 
Poliuretano , Tipo Revestimento: Laminado De Madeira Natural , Diâmetro: 1400 MM, Altura: 75,5 CM, 
Quantidade Pés: 1 UN, Espessura Tampo: 25 MM, Cor Tampo: Madeirado , Material Estrutura: Madeira 2 
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Eucalipto , Revestimento Superior Do Tampo: Laminado De Madeira Natural , Cor Estrutura: Marrom , 
Acabamento Bordas: Usinadas , Acabamento Estrutura: Recouro  

21 

607287 - Suporte Tipo: Ajustável , Formato: Retangular , Material: Mdp , Aplicação: Cpu , Altura: 430 
MM, Largura: 250 MM, Comprimento: 504 MM, Cor: Preta , Material Base: Mdp , Comprimento Base: 
504 MM, Cor Base: Preto , Espessura: 18 MM, Acabamento: Pintura Epóxi , Profundidade: 504 M  23 

22 
272932 - Mesa Plástica Material: Plástico , Formato: Redondo , Cor: Branca , Diâmetro: 98 CM, Altura: 72 
CM, Características Adicionais: 4 Pés Removíveis  50 

23 
630233 - Cadeira Empilhável Material Estrutura: Polipropileno , Cor: Branca , Material Assento/Encosto: 
Polipropileno , Características Adicionais: Com Braço , Altura: 50 CM, Largura: 55 CM, Profundidade: 53 C  500 

24 
483871 - Estrado Modular Material: Polietileno , Comprimento: 120 CM, Largura: 100 CM, Altura: 15 CM, 
Capacidade Carga: 2.000 K  60 

25 
632953 - Mesa Escritório Material Estrutura: Aglomerado / Mdf , Material Tampo: Madeira Mdf , Largura: 
1000 MM, Profundidade: 600 MM, Altura: 740 MM, Características Adicionais: Retangular E Sem Gavetas  25 

26 
633537 - Mesa Refeitório Revestimento Tampo: Abs , Altura: 76 CM, Comprimento: 240 CM, Largura: 80 
CM, Características Adicionais: 8 (Oito) Cadeiras  5 

 

LOTE III – MÓVEIS DESTINADOS AS ATIVIDADE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ITEM DESCRIÇÃO Quantidade 

1 634135 - Armário Aço Tipo: Vertical , Material: Aço Inox 304 , Acabamento Superficial: Aço Inox , 

Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 9 UN, Altura: 200 CM, Largura: 40 CM, Profundidade: 90 

CM, Características Adicionais: Pés Reguláveis  

5 

2 634093 - Armário Material: Mdf , Tipo: Baixo , Quantidade Portas: 2 UN, Tipo Portas: Correr , Cor: Maple , 

Altura: 0,76 CM, Largura: 2,72 M, Profundidade: 0,45 CM, Características Adicionais: Conforme Modelo , 

Quantidade Prateleiras: 1 , Material Portas: Mdf , Material Prateleiras: Mdf , Espessura: 15 MM, 

Revestimento: Laminado  

7 

3 634364 - Estante Material: Aço Inoxidável Tipo Aisi 304 , Altura: 1,75 M, Profundidade: 60 CM, Cor: Branca , 

Características Adicionais: Conforme Modelo , Largura: 60 CM, Quantidade Prateleiras: 6 U  

8 

4 612581 - Armário Copa/Cozinha Material: Mdf , Tipo: De Parede , Acabamento Superficial: Laminado Liso , 

Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 2 UN, Largura: 236 CM, Profundidade: 0,50 M, Altura: 1  

3 

5 429354 - Armário Aço Acabamento Superficial: Pintura Epóxi , Cor: Cinza , Quantidade Portas: 20 UN, 

Altura: 1,90 M, Largura: 1,23 M, Profundidade: 0,40 M, Características Adicionais: Fechadura Pitão Para 

Cadeado E Trava Cremalheira  

4 

6 603404 - Armário Copa/Cozinha Material: Mdf , Tipo: De Parede , Acabamento Superficial: Laminado 

Melamínico , Quantidade Portas: 2 UN, Largura: 47,5 CM, Profundidade: 0,55 M, Altura: 0,55 M, 

Características Adicionais: 3 Gavetas  

5 

7 373771 - Cadeira Fixa Material Assento: Espuma Poliuretano Injetado , Material Encosto: Espuma 

Poliuretano Injetado , Material Estrutura: Aço , Material Revestimento Assento E Encosto: Vinil , Densidade 

Espuma Assento E Encosto: Alta , Acabamento Estrutura: Pintura Epóxi Preto Fosco , Tipo Base: Giratória , 

Tipo Encosto: Reclinável , Características Adicionais: Com Braços Reguláveis , Cor: Preta , Tipo Pé: Com 5 Pás 

Em Aço E Sapatas Fixas  

7 

8 633227 - Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço Carbono , Material Revestimento Assento E Encosto: 

Courino , Material Encosto: Espuma Injetada , Material Assento: Espuma Injetada , Tratamento Superficial 

Estrutura: Pintado , Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios , Tipo Encosto: Espaldar Médio Regulável , Apoio 

Braço: Com Braços Reguláveis , Cor: Preta , Tipo Sistema Regulagem Vertical: A Gás / Ar Comprimido , Cor 

Estrutura: Preta , Quantidade Pés: 5 U  

12 

9 258956 - Cadeira Fixa Material Assento: Espuma Densida , Material Encosto: Espuma Densida , Material 

Estrutura: Tubo Aço , Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido , Densidade Espuma Assento E 

Encosto: Alta , Acabamento Estrutura: Cromado , Tipo Base: Fixo , Tipo Encosto: Fixo , Características 

Adicionais: Sem Braço , Tratamento Superficial: Fosfatizado Anti-Ferrugem , Cor: Branca , Tipo Pé: Palito (4) 

, Dimensões Assento: 450 X 540 MM, Dimensões Encosto: 350 X 220 MM, Altura: 106 CM, Largura: 45 CM, 

Profundidade: 54 C  

15 
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10 629794 - Cadeira Fixa Material Assento: Compensado Moldado Anatomicamente E Manta De Espu- , 

Material Encosto: Compensado Moldado Anatomicamente E Manta De Espu- , Material Estrutura: Tubo Aço 

, Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido , Acabamento Estrutura: Pintado Na Cor Preta , Tipo 

Base: Fixo , Tipo Encosto: Fixo , Características Adicionais: Sem Braço , Cor: Cinza , Tipo Pé: 4 Pés Com 

Sapatas , Dimensões Assento: 500 X 430 MM, Dimensões Encosto: 400 X 350 MM, Profundidade: 46 C  

45 

11 634094 - Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço Carbono , Material Revestimento Assento E Encosto: 

Tecido/Plastico , Material Encosto: Espuma De Poliuretano Expandido , Material Assento: Espuma De 

Poliuretano Expandido , Tipo Base: Em Formato De Estrela Com 5 Pontas E Sistema De Ac , Apoio Braço: 

Com Braços , Cor: Preta , Características Adicionais: Cadeira Giratória Com Braços E Rodízios , Cor Estrutura: 

Preta  

30 

12 632954 - Cadeira Sobre Longarina Material Assento E Encosto: Espuma Poliuretano Injetado , Material 

Revestimento Assento E Encosto: Tecido Polipropileno , Cor: Preta , Quantidade Assentos: 3 UN, 

Características Adicionais: Sem Braço , Comprimento Longarina: 1,80 M, Largura Longarina: 0,63 M, 

Material Estofamento: Espuma De Poliuretano Injetado , Material Estrutura: Aço Tubular , Acabamento 

Superficial Longarina: Pintura , Cor Longarina: Preta , Altura: 0,77 M, Material Do Assento: Madeira Com 

Palhinha Trançada  

22 

13 364039 - Cadeira Sobre Longarina Material Assento E Encosto: Polipropileno , Cor: Cinza , Quantidade 

Assentos: 3 UN, Características Adicionais: Sem Braço , Comprimento Longarina: Aproximadamente 1,65 

CM, Largura Longarina: Aproximadamente 63 CM, Material Estrutura: Tubo Aço , Acabamento Superficial 

Longarina: Pintura Eletrostática Em Epóxi-Pó , Cor Longarina: Prata  

6 

14 633218 - Gaveteiro Móvel Material: Madeira Mdp , Tipo Revestimento: Laminado Melamínico , Quantidade 

Gavetas: 4 UN, Altura: 690 MM, Largura: 400 MM, Profundidade: 440 MM, Acabamento Bordas: Perfil De 

Pvc , Tipo Puxadores: Metálicos Tipo Alça , Material Puxador: Metálico  

4 

15 630158 - Mesa Escritório Material Estrutura: Madeira Aglomerada/Mdf , Cor Tampo: Carvalho Avelã , 

Quantidade Gavetas: 3 UN, Largura: 1200 MM, Profundidade: 600 MM, Altura: 740 MM, Características 

Adicionais: Retangular/Sapatas Nivel Aço Cromado/02 Canaletas  

22 

16 631545 - Mesa Escritório Material Estrutura: Mdf , Material Tampo: Mdf , Cor Tampo: Carvalho Avelã , 

Largura: 60 CM, Profundidade: 600 MM, Altura: 74 CM, Cor Estrutura: Carvalho Avelã , Comprimento: 160 

CM, Características Adicionais: Mesa Em L, Bordas Em Pvc  

4 

17 483031 - Mesa Impressora Microcomputador Material Estrutura: Aço , Material Tampo: Mdp , Cor 

Estrutura: Cinza , Largura: 60 CM, Profundidade: 40 CM, Altura: 76 CM, Cor Tampo: Branca  

9 

18 633472 - Mesa Reunião Redonda Material: Mdf , Tipo Madeira: Mdf , Acabamento Superficial: Verniz 

Poliuretano , Tipo Revestimento: Laminado De Madeira Natural , Diâmetro: 1400 MM, Altura: 75,5 CM, 

Quantidade Pés: 1 UN, Espessura Tampo: 25 MM, Cor Tampo: Madeirado , Material Estrutura: Madeira 

Eucalipto , Revestimento Superior Do Tampo: Laminado De Madeira Natural , Cor Estrutura: Marrom , 

Acabamento Bordas: Usinadas , Acabamento Estrutura: Recouro  

1 

19 607287 - Suporte Tipo: Ajustável , Formato: Retangular , Material: Mdp , Aplicação: Cpu , Altura: 430 MM, 

Largura: 250 MM, Comprimento: 504 MM, Cor: Preta , Material Base: Mdp , Comprimento Base: 504 MM, 

Cor Base: Preto , Espessura: 18 MM, Acabamento: Pintura Epóxi , Profundidade: 504 M  

13 

20 272932 - Mesa Plástica Material: Plástico , Formato: Redondo , Cor: Branca , Diâmetro: 98 CM, Altura: 72 

CM, Características Adicionais: 4 Pés Removíveis  

30 

21 630233 - Cadeira Empilhável Material Estrutura: Polipropileno , Cor: Branca , Material Assento/Encosto: 

Polipropileno , Características Adicionais: Com Braço , Altura: 50 CM, Largura: 55 CM, Profundidade: 53 C  

300 

22 483871 - Estrado Modular Material: Polietileno , Comprimento: 120 CM, Largura: 100 CM, Altura: 15 CM, 

Capacidade Carga: 2.000 K  

100 

23 632953 - Mesa Escritório Material Estrutura: Aglomerado / Mdf , Material Tampo: Madeira Mdf , Largura: 

1000 MM, Profundidade: 600 MM, Altura: 740 MM, Características Adicionais: Retangular E Sem Gavetas  

15 

24 633537 - Mesa Refeitório Revestimento Tampo: Abs , Altura: 76 CM, Comprimento: 240 CM, Largura: 80 

CM, Características Adicionais: 8 (Oito) Cadeiras  

3 
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A ausência de mobiliário em quantidade e qualidade suficientes compromete o desempenho institucional, prejudica o ambiente escolar e 

administrativo e dificulta o cumprimento dos objetivos estratégicos do Município, sendo a soma exata das demandas consolidada para 

suprir integralmente as necessidades das pastas demandantes. O planejamento prevê a aquisição parcelada de itens variados, desde 

mobiliário de escritório até itens específicos como camas e mesas de refeitório, com um investimento global estimado em R$ 1.411.347,62, 

fundamentado na Lei nº 14.133/2021. Esta estratégia busca assegurar a vantajosidade, economicidade e eficiência, garantindo a 

padronização e a rastreabilidade das informações públicas utilizadas como parâmetro de mercado 

 

O fornecedor será selecionado por meio da modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o critério de julgamento de Menor Preço 

por Lote. O modo de disputa adotado será o Aberto, visando garantir a maior competitividade e economicidade. 

Para aceitabilidade das propostas, serão observados os preços médios apurados na pesquisa de mercado constante no Relatório de 

Pesquisa de Preços n° 5/2025 – UASG 933465. Propostas com valores unitários superiores ao preço de referência serão 

desclassificadas. A Administração reserva-se o direito de exigir a apresentação de protótipos ou amostras digitais (renderizações 

técnicas) caso haja dúvida fundada sobre a qualidade dos materiais ofertados. 

 

4. CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A presente contratação, por sua natureza e abrangência, considera integralmente o ciclo de vida do objeto, em conformidade com o disposto 

no art. 6º, inciso XX, da Lei nº 14.133/2021. Tal abordagem supera a lógica restrita de aquisições isoladas, passando a abranger um conjunto 

contínuo e integrado de atividades necessárias à preservação da funcionalidade, ergonomia e durabilidade do mobiliário ao longo de sua 

vida útil. 

No caso específico da aquisição de mobiliário variado para as unidades municipais de Irará, o ciclo de vida compreende todas as etapas 

relacionadas ao uso adequado dos bens, incluindo a especificação técnica baseada em durabilidade, a entrega com logística adequada para 

preservação das peças, a montagem especializada (quando aplicável), a garantia contra defeitos de fabricação, a manutenção das condições 

de uso e, ao final da vida útil, o descarte ambientalmente adequado ou reaproveitamento de componentes. 

Ao adotar essa perspectiva, a Administração Pública busca uma solução sustentável, capaz de assegurar o funcionamento regular dos 

ambientes administrativos, educacionais e de saúde, considerando não apenas o custo imediato da compra, mas também o desempenho 

técnico e a vida útil estimada de itens como armários de aço, mesas em MDF e cadeiras giratórias, mitigando riscos de substituições 

prematuras por baixa qualidade. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATADA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A presente contratação exige que a empresa contratada demonstre capacidade técnica, operacional e financeira robusta, de modo a assegurar 

a entrega correta e eficiente dos bens propostos. A observância de requisitos essenciais é indispensável para garantir a regularidade e a 

adequação da execução contratual. 

A habilitação jurídica deverá ser comprovada mediante documentos que atestem a existência legal da empresa. A regularidade fiscal, social 

e trabalhista deverá ser mantida durante toda a execução contratual, incluindo certidões de tributos federais, estaduais e municipais, além 

da regularidade junto ao FGTS e à Justiça do Trabalho. 

A qualificação econômico-financeira será demonstrada por balanço patrimonial e demonstrações contábeis, aptos a comprovar a solidez 

necessária para assumir o fornecimento do lote correspondente. 

A qualificação técnica operacional será comprovada mediante atestados de capacidade técnica que demonstrem experiência prévia em 

fornecimentos compatíveis em características, quantidades e prazos com o mobiliário ora contratado. A contratada deverá disponibilizar 

equipe qualificada para a logística de entrega e montagem, garantindo que os bens sejam manuseados com rigor técnico e segurança. É de 

responsabilidade da contratada o uso de ferramentas adequadas e a observância das normas de segurança do trabalho durante a montagem 

nas unidades municipais. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

Para fins de verificação da conformidade da proposta, será exigido que a licitante apresente documentação técnica (folhetos, catálogos ou 

descritivos) que comprove a aderência do mobiliário ofertado às especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

A documentação deverá conter, no mínimo: 

• Descrição detalhada dos materiais (espessura de chapas, tipo de madeira/MDF, revestimentos); 

• Dimensões exatas dos itens; 

• Padrões de acabamento e cores disponíveis; 

• Indicação das normas técnicas observadas (ABNT); 

• Parâmetros de ergonomia e resistência. 

A identificação de incompatibilidades técnicas entre o produto ofertado e a exigência do edital poderá ensejar a desclassificação da 

proposta. A aprovação da documentação vinculará a contratada ao padrão de qualidade apresentado, servindo como referência para a 

fiscalização durante o recebimento dos móveis. 

 

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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A vigência da presente contratação compreende a vigência da Ata de Registro de Preços e a vigência dos contratos ou notas de empenho 

dela decorrentes. 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, totalizando até 24 meses, desde que 

comprovada a vantajosidade dos preços e o interesse da Administração. Os contratos individuais formalizados durante a vigência da Ata 

estabelecerão o cronograma de entrega e as obrigações específicas de fornecimento. 

 

8. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

 gestão da execução será realizada por gestores designados por cada Secretaria demandante. A fiscalização técnica verificará a 

conformidade dos materiais com as normas da ABNT e as especificações deste TR, registrando em relatório mensal todas as ocorrências. 

 

Rotinas de Acompanhamento: 

1. Emissão da Ordem de Fornecimento pelo Gestor; 

2. Notificação da Contratada para entrega em até 10 dias; 

3. Acompanhamento da montagem pelo Fiscal Titular ou Substituto; 

4. Emissão do Termo de Recebimento Provisório no ato da entrega; 

5. Vistoria técnica para emissão do Termo de Recebimento Definitivo em até 5 dias úteis. 

As comunicações oficiais serão realizadas preferencialmente por correio eletrônico, devendo a Contratada responder em até 24 horas úteis 

às solicitações da fiscalização. 

 

9. LOCAIS DE ENTREGA E REGRAS 

As entregas do mobiliário ocorrerão nas próprias unidades administrativas, educacionais e de saúde do Município de Irará/BA, conforme 

as ordens de fornecimento emitidas. 

O ponto administrativo de referência para controle será a sede administrativa municipal, na Praça Maria Bacelar, nº 120, Centro. No caso 

da Secretaria de Educação, as entregas deverão ser feitas diretamente nas unidades escolares (urbanas ou rurais), respeitando os horários 

de funcionamento e acessibilidade. 

A contratada será integralmente responsável pelo transporte, descarregamento e montagem dos móveis, devendo adotar medidas para evitar 

danos às instalações públicas. 

Regras de Recebimento: I - Recebimento Provisório: Ocorre no ato da entrega e montagem, para conferência meramente quantitativa e 

integridade aparente das peças. II - Recebimento Definitivo: Ocorre em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório, após testes de 

estabilidade, ergonomia e conferência das especificações técnicas em conformidade com os catálogos apresentados. 

Tratamento de Inconformidades: Caso o mobiliário apresente defeitos, vícios de fabricação ou divergência de material (ex: MDF de 

espessura inferior), a Contratada deverá realizar a substituição integral do item em até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus 

adicional para o Município. 

 

 
Código e Nome da Escola Local da prestação de serviço 

SEDE ADMINISTRATIVA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA  

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 

DEPOSITO DE ARMAZENAMENTO DE EQUIPAMENTOS E BENS DA SECRETARIA DE EDUCAO Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 

ESCOLA MUNICIPAL AMARO FEREIRA DE MEDEIROS Zona Rural - MANGABEIRA 

ESCOLA MUNICIPAL ANA SOUZA CARNEIRO Zona Rural – OLARIA 

ESCOLA MUNICIPAL CORONEL BALBINO FELIX Zona Rural - CAROBA 

 ESCOLA MUNICIPAL DOCE LAR Zona Rural – BENTO SIMÕES 

ESCOLA MUNICIPAL FELIPA CERQUEIRA PINHEIRO Zona Rural – SACO DO CAPIM 

ESCOLA MUNICIPAL JOSE ANGELO MARTINS Zona Rural - JUAZEIRO 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL JOAQUIM DA SILVA Zona Rural - SOBRADO 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA DE LOURDES CAMPOS PORTELA Zona Rural - VARZEA 

ESCOLA MUNICIPAL SAO CRISTOVAO Zona Rural - BROTAS 

ESCOLA MUNICIPAL SAO PEDRO Zona Rural - MASSARANDUBA 

ESCOLA MUNICIPAL SANTA BARBARA Zona Rural - LARGO 

ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE PADUA Zona Rural – SANTO ANTONIO 

 ESCOLA MUNICIPAL AMARO BISPO DOS SANTOS Zona Rural - MANGABEIRA 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIETA ANTONIA DE FREITAS Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA BACELAR Zona Rural - TRINDADE - 

 ESCOLA MUNICIPAL IRARAZINHO Rua José Benevides, s/n, Centro – Irará/BA 

 ESCOLA MUNICIPAL JORGE MARTINS DA SILVA Zona Rural - BAIXINHA 

ESCOLA MUNICIPAL SAO JOAO Zona Rural – SACO DO BOM JESUS 

ESCOLA MUNICIPAL SAO JORGE Zona Rural - ANASTACIO 

ESCOLA MUNICIPAL MARIO CAMPOS MARTINS Zona Rural – BENTO SIMOES 

ESCOLA MUNICIPAL PROFª ALZIRA MARTINS DANTAS DE OLIVEIRA LOTEAMENTO CARIBÉ, s/n, Centro – Irará/BA 

ANEXO I - ESCOLA MUNICIPAL PROFª ALZIRA MARTINS DANTAS DE OLIVEIRA Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 

ESCOLA MUNICIPAL SAO JUDAS TADEU Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 

CRECHE MUNICIPAL ELYSIO SANTANNA Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 

 ESCOLA MUNICIPAL ALLAN KARDEC Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ANTONIO JOSE FERREIRA DE SOUZA Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 

CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA MARIA EULALIA FREITAS DOS SANTOS Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 
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CRECHE MUNICIPAL JULIETA MIRANDA CAMPOS Zona Rural – BENTO SIMOES 

 CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA EDNALVA SUELI DA SILVA SANTOS urbana 

ESCOLA MUNICIPAL PAULO CAMPOS MARTINS Zona Rural – BOA VISTA 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL PROFESSORA JOSELMA MARIA LIMA RIBEIRO Zona Rural – LARGO NOVO 

CENTRO EDUCACIONAL QUILOMBOLA ZEZE MARTINS Zona Rural – TAPERA MELÃO 

 CENTRO EDUCACIONAL SAO COSME E SAO DAMIAO Zona Rural – SACO DO CAPIM 

ANEXO I CRECHE ELYSIO SANTANA  Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 

CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL CAEMI Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 

SETOR DE TRASNPORTE PÚBLICO ESCOLAR Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 

SETOR DE MERENDA ESCOLAR DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO Rua Coronel Elpídio Nogueira, Nº 66, Centro – Irará/BA 

 

A contratada deverá fazer a entrega no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados da emissão da respectiva Ordem de Serviço 

pela Administração Municipal, salvo prazos distintos estabelecidos em razão da criticidade do atendimento ou da natureza da intervenção 

requerida. 

10.  DISPOSIÇÕES FINAIS  

Diante de todo o exposto, conclui-se que a contratação proposta é tecnicamente viável, juridicamente adequada e administrativa e 

financeiramente vantajosa, devendo seguir para processamento licitatório e posterior execução conforme os parâmetros estabelecidos neste 

Termo de Referência. A implementação integral das medidas aqui previstas contribuirá de forma decisiva para o aprimoramento das 

condições de funcionamento das unidades municipais e para a qualidade dos serviços prestados à população de Irará, reafirmando o 

compromisso da Administração com a eficiência e o interesse público. 

 

Irará/Ba, 19 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

GLAUBERT CERQUEIRA SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração 

 

MARIANA DE MENEZES CERQUEIRA 

Fundo Municipal de Educação 

 

 

TAYSE DOS SANTOS MENEZES 

Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______/_________ 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRARÁ/BAHIA 
Objeto:  
  

 

Razão Social:       CNPJ:   Insc. Est.: 

    Endereço:     Cidade: _______ Estado: 

Telefone:     

 
 
 
Lote (...) 
 

Item Especificação Unidade Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

      

Valor Total  

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de fornecimento: Imediato. 

Condições de Pagamento: Até 30 (trinta) dias após a efetivação do fornecimento. 
 
Declaramos para os devidos fins que no preço proposto, que constituirá a única e completa 
remuneração, estão computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e 
indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras 
obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos 
a qualquer título. 
 
Declara, ainda, que, por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e 
condições do presente Termo de Referência e demais normas correlatas 

 

(Local e data) 

 

  

............................................................ 

(Representante legal e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO III 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______/_________ 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

 

 

A EMPRESA................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA: 
 
 
a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

c) O conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

e) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

f) A responsabilidade pela proposta e que nos valores propostos estão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços; 

g) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

h) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 

da Lei nº 11.488, de 2007 

 

(Local e data) 

 

  

............................................................ 

(Representante legal e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV  
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 
PREGÃO Nº XXX/2026 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRARÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 13.626.205/0001-29, com sede na Praça Maria Bacelar, 120 - Centro, Irará - BA, CEP: 44255-000, neste 
ato representado por seu Prefeito, Nássara Menezes de Santana, brasileiro, casado, Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 042.742.735-55, RG nº 1254243615 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXX,  inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
aqui representada pelo(a) Sr.(a). XXXXXXXX, (Qualificação), CPF nº XXXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato para a consecução do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante no processo administrativo n° XXX/2026, regendo-se pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 

e demais legislação aplicável, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas 
seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente termo a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

1.2 Este Contrato guarda vinculação com o PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/2026 e seus Anexos, incluindo-
se, ainda, à proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo 
Administrativo nº XXX/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de execução e vigência do presente contrato será até XXXXXXXXXXX, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser objeto de prorrogação, mediante lavratura de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA- REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1 As aquisições se darão de forma PARCELADA, de acordo com as necessecidades e dentro do período da contratação 

3.2 O prazo da entrega será de até xx (xxxxx) dias úteis a partir de Ordem de Fornecimento que será encaminhada ao 
fornecedor, via e-mail, de forma presencial ou outro meio possível. 

3.3 A CONTRATADA deverá entregar o objeto no seguinte endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXX – Irará – Ba - CEP: 44.255-
000, ou de acordo com sua determinação, em outras unidades, das 08h às 12h, 14h às 17h, de segunda a quinta-feira. 

3.4 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e no Contrato. 

3.5 Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas com transporte, seguros, impostos, taxas e 
contribuições, despesas administrativas, lucro e demais insumos necessários à sua composição. 

3.6 No presente contrato não será permitida a subcontratação ou terceirização. 

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

4.1 O prazo para entrega foi estabelecido dentro de parâmetros regulares do mercado e da economicidade da 
Administração. 

4.2 O aceite/aprovação do objeto pelo órgão não exclui a responsabilidade civil da empresa por vícios de 
quantidade ou qualidade dos serviços prestados. 

4.3 A aceitação inicial dos produtos será feita mediante a abertura do(s) volume(s), quando da entrega, na presença da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE, os quais, em conjunto, conferirão o conteúdo dos mesmos. A conferência será 
realizada através de romaneio (lista de material), a ser fornecida quando das entregas, detalhando claramente todas as 
partes integrantes destes. Este detalhamento não poderá ser feito por códigos, e sim pela descrição dos produtos, com a 
respectiva quantidade. 

4.4 A aceitação final dos produtos apenas se dará após a constatação do recebimento e qualidade dos mesmos, através 
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de Termo de Recebimento Definitivo. Em caso de ocorrência de qualquer inadequação nas características dos produtos 
serão recusados 

4.5 Os produtos deverão atender as especificações técnicas contidas no Edital e na Proposta de Preços Final, sob pena de 
devolução e aplicação das penalidades legais. 

4.6 A CONTRATADA deverá fornecer, no ato de entrega, produtos com garantia da qualidade de todos os produtos 
ofertados, pelo prazo mínimo estabelecido pela lei, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste natural, contados da emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo pelo CONTRATANTE. 

4.7 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da aferição por agente 
público designado Fiscal do Contrato, obrigando-se a CONTRATADA a:  

a) Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico e ferramental apropriados;  

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os executados com vícios, defeitos, 
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa prestadora, inclusive do emprego de mão-de-
obra 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E  FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme 
legislação vigente, a efetiva prestação dos serviços e aceite final do CONTRATANTE. 

5.3  A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE a Nota Fiscal de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Irará/Ba. 

5.4 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentada ou na prestação dos serviços, o prazo para 
pagamento somente será contado a partir de sua regularização. 

5.5 O pagamento será feito exclusivamente na conta corrente da CONTRATADA, considerando-se, porém, 
que: 

I - não será aceita cobrança bancária; 

II - não haverá pagamento antecipado; 

5.6 Nos preços previstos no Contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também 
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das 
obrigações. 

5.7 Além da Nota Fiscal, a empresa deverá apresentar e manter atualizados os documentos referentes a 
regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº. 12.440, de 2011. 

5.8 Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRATADA, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

5.9 O CNPJ da CONTRATADA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada 
no procedimento de dispensa.  

5.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.11 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 
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EM = I x N x VP, onde: 

I =, Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

5.12 A Prefeitura Municipal procederá a retenção do Imposto de Renda na Fonte (IRRF) conforme Instrução Normativa 
2.145 de 26 de junho de 2023 a qual alterou a Instrução Normativa 1.234/2012. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotação Orçamentária:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Unidade Orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Atividade / Projeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Fonte: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO / REVISÃO / REEQUILIBRIO 

7.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, exceto quando ocorrer 
prorrogação contratual por prazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido reajuste do valor 
contratual mediante requerimento da parte interessada. 

7.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Para fins de reajuste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor 
impacto financeiro para a gestão pública. 

7.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133 de 202, em especial do art. 
124. 

7.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.6 O prazo para resposta aos pedidos repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de 20 (vinte) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO CONTRATO 

8.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DO OBJETO 

9.1 Fica a prestação de serviços vinculada as normas da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 DA CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital; 

b) Atestar a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes no Edital, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado, se for o caso; 
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e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento ou serviço, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital. 

10.2 DA CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

b) Executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, se for o 
caso, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, quando couber; 

c) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os executados 
com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa prestadora, 
inclusive do emprego de mão-de-obra; 

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso. 

g) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou portarias e posturas 
públicas de qualquer âmbito de jurisdição; 

h) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência na 
entrega do objeto do contrato;  

i) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão 
dos seus empregados ou terceirizados em decorrência do fornecimento do objeto do Contrato ou, ainda, pela 
inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Fica vinculado o presente contrato às condições previstas nos Art. 155 e 163 da Lei Federal nº 
14.133/2021, no que couber, em especial: 

11.2 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;  

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
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prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I - Advertência pela falta do subitem “a” deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens “a” a “k”;  

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens “b” a “g” deste 
Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens “h” a “k”, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave. 

11.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, na forma prevista no inciso 
II do item 11.3, e não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  

11.7 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

11.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando ocorrerem 
as hipóteses do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

12.2 A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, na forma do art. 
138, II da Lei nº 14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação vigente. 

12.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências elencadas 
no art. 139 da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de outras sanções previstas na mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS 

13.1 A CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA a obrigação de cumprir as exigências 
de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

14.1 A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos art. 117 e 140 da lei federal 
n° 14.133/21.  

14.2 A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 140, §1º da lei federal n° 
14.133/21). 
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14.3 A Gestão e Fiscalização do presente contrato será realizada conforme estabelecido na portaria 
72348/2026, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21, ao qual competirá velar pela perfeita execução do 
pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento. 

14.4 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na prestação dos serviços, o agente 
fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou defeito 
apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será 
de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

14.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por 
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório. 

14.6 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto do contrato, caso os 
mesmos afastem-se das especificações da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 

15.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato bem como dos extratos de termos 
aditivos, se for o caso, em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021, no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Irará-Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO FORO 

16.1 O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, suas 
alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas 
aplicáveis à espécie do Município de Irará /Ba. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito. 

16.2 Para todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de Irará/Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para que 
se produzam os efeitos de Lei. 

 
Irará/Bahia, XX de XXXXXXX de 2026 
 

 

___________________________________________ 

Prefeito 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRARÁ 

CNPJ: 13.626.205/0001-29 
 
 

___________________________________________ 
Empresa 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 

TESTEMUNHA  TESTEMUNHA 
CPF  CPF 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°......../2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N°......../2026 
 
O Município de _____________ – BA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. _______________, portador 
da carteira de identidade RG n° _______, inscrito no CPF sob o n° ______, brasileiro, residente e domiciliado 
à rua ________, nesta cidade, doravante denominado MUNICÍPIO ______________ 
CNPJ:________________, representado pelo Sr____________ RG. _________ e 
CPF___________________, e a empresa ______________________________, estabelecida na 
_____________________________________, n° ___________, CNPJ n° 
_____________________________, neste ato representada pelo Sr(a) ___________________, portador da 
carteira de identidade RG n° ______________, inscrito no CPF sob o n° ___________, doravante denominada 
PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e demais normas legais aplicáveis e 
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°......../2026, para REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme consta do Processo Administrativo Nº ........./2026, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 14.133/21, suas alterações posteriores, dos arts. 69 a 84 do 
decreto 4178 de 28 de dezembro de 2023 e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual 
________________________________________________ em atendimento as demandas do Município de 
_______________, conforme a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 
1.2 As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município. 
Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento pela 
PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo 
com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de 
acordo com as necessidades do Município, respeitadas as quantidades mínimas de carga para transporte 
terrestre ou pluvial, do objeto acima descrito. 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados a partir da data da assinatura, 
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2 Nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na Cláusula I, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora.  

2.3 Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° .............., que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  

2.4 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 
preestabelecido no Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 
50% (cinquenta por cento) do prazo global; 
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c) falir ou dissolver-se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme 
legislação vigente, ao efetivo fornecimento dos bens e aceite final do CONTRATANTE. 

3.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRATANTE, a Nota Fiscal/Fatura do(s) produto(s) 
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Irará/Ba e 
conter o número do empenho correspondente. 

3.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o prazo para pagamento 
somente será contado a partir de sua regularização. 

3.4 O pagamento será feito exclusivamente na conta corrente da DETENTORA DA ATA, considerando-se, 
porém, que: 

I - não será aceita cobrança bancária; 

II - não haverá pagamento antecipado; 

III - não será permitida negociação de título. 

3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também 
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORA DA ATA 
das obrigações. 

3.6 Além da Nota Fiscal/Fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e manter atualizados 
os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº. 12.440, de 2011.  

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  

3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.10 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I =, Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

3.11 A Prefeitura Municipal procederá a retenção do Imposto de Renda na Fonte (IRRF) conforme Instrução 
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Normativa 2.145 de 26 de junho de 2023 a qual alterou a Instrução Normativa 1.234/2012. 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As aquisições se darão de forma PARCELADA, de acordo com as necessecidades e dentro do período da 
contratação 

4.2 O prazo da entrega será de até xx (xxxxx) dias úteis a partir de Ordem de Fornecimento que será 
encaminhada ao fornecedor, via e-mail, de forma presencial ou outro meio possível. 

4.3 A CONTRATADA deverá entregar o objeto no seguinte endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXX – Irará – Ba - 
CEP: 44.255-000, ou de acordo com sua determinação, em outras unidades, das 08h às 12h, 14h às 17h, de 
segunda a quinta-feira.. 

4.4 Ao entregar o pedido a empresa deve impreterivelmente enviar as mercadorias com as marcas indicadas 
na proposta de preços, juntamente com a nota fiscal, para a devida conferência dos itens e das quantidades. 

4.5 O objeto deverá atender todas as especificações do termo de referência e da proposta, sob pena de 
devolução e aplicação das penalidades legais.  

4.6 Os produtos serão inspecionados quanto à sua qualidade no momento da entrega. Em caso de ocorrência 
de qualquer inadequação nas características dos produtos serão recusados. 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Do Município 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital; 

b) Atestar a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes no Edital, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado, se for o caso; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento ou serviço, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital. 

5.2 Da Promitente Fornecedora  

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

b) Executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 
se for o caso, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, quando couber; 

c) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRATANTE, 
bem assim os executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes 
de culpa da empresa prestadora, inclusive do emprego de mão-de-obra; 

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso. 

g) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou portarias e 
posturas públicas de qualquer âmbito de jurisdição; 
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h) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligência, imperícia ou 
imprudência na entrega do objeto do contrato;  

i) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou 
omissão dos seus empregados ou terceirizados em decorrência do fornecimento do objeto do 
Contrato ou, ainda, pela inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas 
autoridades constituídas. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.  

6.3 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita 
através de Nota de Empenho.  

6.4 Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s) 
licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também às sanções cabíveis.  

6.5 A execução do objeto licitado e afinal contratado será procedido com observância e disposição do artigo 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021.. 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I - Advertência pela falta do subitem “a” deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, 
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por qualquer das infrações dos subitens “a” a “k”;  

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens “b” a “g” deste termo 
de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens “h” a “k”, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  

7.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

7.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções  

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e no Contrato. 

8.2 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

8.3 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.4 Para fins de reajuste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor 
impacto financeiro para a gestão pública. 

8.5 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133 de 202, em especial do art. 
124. 

8.6 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando: 

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

b) A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa; 

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
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f) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

9.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X – CADASTRO RESERVA 

10.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

10.1.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

10.1.2 Mantiverem sua proposta original.  

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

10.3 O registro a que se refere o item 10.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

10.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

CLÁUSULA XI - DAS UNIDADES REQUISITANTES 

11.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos desta 
Administração, através do Setor de Compras. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  

CLAUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1 A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° ....../2026. 

13.2 Integram esta Ata, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ....../2026 e 
proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 

 CLÁUSULA XIV – DO FORO 

14.1 O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, 
suas alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, 
Código Civil e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Irará /Ba. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito. 

14.2 Para todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de 
Irará/Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
para que se produzam os efeitos de Lei. 

 
Irará/Bahia, XX de XXXXXXX de 2026 
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